
AVISO PRÉVIO DE GREVE

GREVE DOS TRABALHADORES 
DAS CARREIRAS DE INSPECÇÃO DAS PESCAS

DA DIRECÇÃO-GERAL DOS RECURSOS NATURAIS, 
SEGURANÇA E SERVIÇOS MARÍTIMOS,

AO TRABALHO A PRESTAR PARA ALÉM DA DURAÇÃO DIÁRIA 
DE TRABALHO E AO TRABALHO SUPLEMENTAR A PRESTAR 

NOS DIAS DE DESCANSO SEMANAL, OBRIGATÓRIO OU COMPLEMENTAR E
EM DIAS FERIADOS

A Federação Nacional dos Sindicatos dos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais, comunica
ao Primeiro-Ministro, Ministro do Trabalho, da Solidariedade e Segurança Social, Ministra do Mar,
Secretária de Estado da Administração e Emprego Público, Secretário de Estado das Pescas, bem
como ao Director-Geral dos Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos que, ao abrigo e
nos termos do Artº57º, nºs. 1 e 2 da Constituição da República Portuguesa, dos Artºs. 394º, nº1 e
395º, primeiro segmento, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, e dos Artºs.530º, nºs. 1 e
2, e 531º, nº1 do Código do Trabalho, os trabalhadores integrados nas carreiras de inspecção das
pescas,  do  mapa  de  pessoal  da  Direcção-Geral  de  Recursos  Naturais,  Segurança  e  Serviços
Marítimos, irão estar em greve ao trabalho a prestar para além da duração diária de trabalho e ao
trabalho suplementar a prestar nos dias de descanso semanal, obrigatório ou complementar e em
dias feriados, a partir do próximo dia 1 de Abril de 2019, até ao dia 30 de Junho de 2019.

Esta greve tem por objectivo: 

-Exigir do Governo a apresentação e negociação de uma proposta de efectiva valorização das
carreiras  de  inspecção  das  pescas  da  DGRM e do estatuto  para  a  nova carreira  que inclua,
nomeadamente, a atribuição de um suplemento de trabalho a bordo, a definição de um regime
de duração e horário de trabalho e um regime de aposentação específico;

-O prosseguimento das negociações de valorização das  carreiras de inspecção das pescas da
DGRM e do estatuto para a nova carreira.

Durante o período da greve, a segurança e a manutenção dos equipamentos e instalações serão
assegurados nos mesmos moldes em que o são nos períodos de interrupção ou de encerramento.

Lisboa, 21 de Março de 2019
A Direcção Nacional
       da FNSTFPS




